
PREFEITURA MIJNICIPAL DE RIACHUELO
PR(X'U R,{DORI A-C E RA L DO MI.'NICiPIO

PARECER N9 O2l2024 _ PGM

REFERÊNCIA: Pregão n.0]^/2024 do Fundo Municipal de Saúde

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para fornecimento de fraldas

descartáveis que visa atender aos pacientes de baixa renda acamados com deficiência, com doenças

crônicas-degenerativas, com o fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS qUE VISA

ATENDER AOS PACIENTES DE BAIXA RENDA ACAMADOS COM DEFICIÊNCIA, COM DOENçAS

CRÔNICAS.DEGENERATIVAS, COM O FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,

conforme justificativa e especificações constantes nos documentos em anexos.

os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

l. Documento de formalização da demanda;

ll. Pesquisa de mercado com cotâções de preços;

lll. Solicitação de despesa com a reserva orçamentária;

lV. Estudos técnicos preliminares;

V. Termo de referência;

Vl. Minuta do Edital e anexos;

Vll. Minuta do contrato.

É o necessário

II- DO DIREITO

A, FINATIOADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei ne 14.133, de 2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao Íinol do lose preporatório, o processo licitotório seguirá paro o órgão de

ossessordmento jutídico do Administração, que reolizdtó controle ptévio de legolidade

medionte onólise jurídico do contotoção.

§ 7e No eloboroção do porecer jurídico, o órgão de dssessoromento jurídico do

Administroção deverá:

I - oprecior o processo licitotório conlorme citétios obietivos prévios de otibuição de

prioridode;

It - redigiÍ suo mdniÍestoção em linguogem simples e compreensível e de formo clora e

objetiva, com opreciação de todos os elementos indispenúveis à contrdtoção e com

exposição dos pressupostos de loto e de dircito levodos em consideroção no onálise

jurídico.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderaçôes. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei np L4.]-3l/2021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 78. A idse prcparatória do processo licitotório é coroderizdda Pelo planeiamento

e deve compotibilizorse com o plono de controtoções onual de que troto o inciso vll
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De igual moda, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento .iurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.
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do coput do ort. 72 desto Lei, semprc que eloborodo, e com ds leis orçamentárias, bem

como obotdot todos os consideroções técnicos, mercodológicos e de gestão que podem

inteüerh nd contrutoção, compreendidos:

I - d descrição da necessidode dd contrctoção Íundomentodo em estudo técnico

preliminor que cordderize o intercsse público envolvido;

l,t - o deÍinição dos condições de execução e pogomento, dos gdrdntios exigidos e

oÍertados e dos condições de recebimento;

lv - o orçamento estimodo, com os composições dos prcços utilizddos Pord suo

formação;

V - o elaboroçõo do editol de licitoção;

vl - o elobotoçõo de minuta de controto, quondo necessotio, que constorá

obtigoto omente como onexo do editol de licitação;

vlt - o regime de Íornecimento de bens, de prestoção de serviços ou de execução de

obros e serviços de engenhorio, observodos os potenciois de economio de escolo;

vlll - d modoliddde de licitoção, o critério de julgomento, o modo de disputo e o
odequoção e eliciêncio da formo de combinoção desses pdrômetros, paro os fins de

seleção do proposto opto d gerü o resultodo de contrdtoção mdis vontoioso poro o

Administroção Público, considerodo todo o ciclo de vido do obieto;

lX - a motivoção circunstanciado dos condições do editdl, tdis como justiÍicotivd de

exigêncios de quolificoção técnica, medionte indicoção das parcelas de moior

relevâncio técnico ou valor significotivo do obieto, e de quolificoção econômico-

financeiro, justificotivo dos critérios de pontuoção e julgomento dos propostas

técnicos, nos licitoções com julgamento por melhor técnico ou técnico e preço, e

justiÍicotiva das rcgros pertinentes à pdrticipação de empresos em consórcio;

X - o análise dos riscos que possom comptometer o sucesso do licitoçõo e o boo

execução controtuol;

xl - d motivdção sobre o momento da divulgação do orçomento do licitoção,

observodo o ort, 24 desta Lei.
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ll - o definição do objeto poru o atendimento do necessiddde, por meio de termo de

relerêncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conlorme o coso;
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do ob.jeto e das .iustificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

reÍerência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aÍerir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justiÍicativa de contratação, Íesta evidente a

necessidade da compra das fraldas descartáveis, tendo em vista em vista a necessidade de atender

Munícipes de baixa renda acamados com deficiência, com doenças crônicas-degenerativas e em

situação de vulnerabilidade, onde os objetos de contratação atenderão a demanda da

administração.

Ademais, reqistra-se a inexistência do plano anual de contratacões anexada aos autos, o

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da

NLLC, efere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

Art. 72. No processo licitotório, obseNdr-se-ó o seguinte:

Vll - o portir de documentos de Íormolizdção de demondos, os órgãos responsáveis

pelo plonejomento de codo ente Íederctivo podeúo, no formo de regulomento,

elaboror plono de controtoções anuol, com o obietivo de rccionolizdr ds contrutoções

dos ótgõos e entidodes sob suo competêncid, gorcnth o olinhdmento com o seu

planejomento estrdtégico e subsididr o eloboroção dos respedivos leis orçamentários,

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária e fiscalização, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlli do artigo 6e da Lei ne 14.133/2021, que

assim determina:

Art. 6e Pdra os fins desta Lei, considerom-se

xxllt - temo de referêncio: documento necessário Poro o controtoção de bens e

serviços, que deve conter os seguintes porâmeÜos e elementos descritivos:

Pregâo n" 0l .2024 - FMS - Município de Riachuelo/SE

PÍaça Getúlio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000

Tel: (79) 3269-2506 3269'2216



PREÍ'EITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
PROCUR,{DORIA-GERA L DO NIt N I('iPIO

o) delinição do objeto, incluídos suo noturczo, os quontitotivos, o prazo do controto e,

se lor o coso, o possibilidode de suo prorrogoção;

b) fundomentação do conttotoção, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminores correspondentes ou, quondo não lor possível divulgar esses estudos, no

extrdto dds portes que não contiverem informoções sigilosos;

c) descrição do solução como um todo, considerddo todo o ciclo de vido do obieto;

d) requisitos da controtação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste no definição de como o controto deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerromento;

f) modelo de gestão do controto, que descreve como a execução do obieto será

ocomponhodo e iiscalizado pelo órgão ou entidode;

g) critérios de medição e de pogamento;

h) Íormo e c térios de seleção do fornecedor;

i) estimotivos do vdlor da contrdtdção, acomponhados dos preços unitários

referenciois, dos memórias de cólculo e dos documentos que lhe dão suPorte, com os

porâmetros utilizodos poro o obtenção dos preços e poro os respedivos cálculos, que

devem constar de documento separodo e clossificado;

j) odequoção orçamentário.

Por sua vez, o estudo técnlco preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1e

e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 78. A lase prepordtótio do processo licitatótio é cdroderizodo pelo ploneiamento

e deve compatibilizot-se com o plono de contratoções onual de que troto o inciso vtt

do cdput do drt. 72 destd Lei, sempre que eloborodo, e com as leis orcomentórias, bem

como aborddr todos os considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

inteúerir no controtação, compreendidos:
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I - descrição da necessidode do controtoção, considerodo o prohlemo o ser resolvido

sob o perspertiva do interesse público;

ll - demonstrução da previsão do controtoçõo no Plono de controtoções onuol, semPre

que elaborodo, de modo a indicor o seu olinhomento com o planeidmento do

AdminisÚação;

lll - requisitos do conüotação;

lv - estimdtivos das qudntidddes poro o contrdtoçõo, ocompanhados dos memórios de

cátculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependêncios

com outros controtoções, de modo a possibilitor economio de escolo;

V - levontamento de mercado, que consiste no onálise dos alterndtivos possiveis, e

justiÍicdtivo técnico e econômico do escolho do tipo de solução o controtor;

vl - estimotivd do volor da controtoção, acomponhodo dos preços unitários

referenciois, dos memórios de cálculo e dos documentos que lhe dão suPorte, que

poderão constot de onexo clossiJicodo, se o Adminiíroção optot por pteseruor o seu

sigilo oté o conclusão do licitoção;

vtt - descrição do solução como um todo, inclusive dos exigêncios relacionodos à

monutenção e à dssistêncid técnico, quondo lor o coso;

Vtt, - justiÍicativds poro o pdrcetomento ou não do conüdtoção;

tx - demonstrotivo dos rcsultados prctendidos em temos de economicidode e de

melhor oprcveitomento dos recursos humonos, mdteriois e Ftnonceiros disponíveis;

xl - controtoções correlotas e/ou interdependentes;
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§ 7e O estudo técnico preliminor o que se retere o inciso I do coput deste drtigo deverá

evidencior o problemo o ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir o

ovolioção do viobilidode técnico e econômico do controtoção, e conterá os seguintes

elementos:

X - providências a serem odotodos pelo Administroção previomente à celebroção do

controto, inclusive quonto à copocitoção de servidores ou de empregodos poro

fiscolizoção e gestõo contratuol;
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Xll - descdção de possíveis impoctos ambientois e respedivos medidos mitigodoras,
incluídos requisitos de boixo consumo de energio e de outros recursos, hem como

logístico reverso pord desÍdzimento e recicldgem de bens e refugos, quando oplicável;

X l - posicionomento conclusivo sobre a odequação dd conüotoção poro

atendimento do necessidode o que se destino.

o

Desta forma, é possÍvel aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

B. DA MINUTA DO CONTRATO

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

ob.jeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicaçôes e eleição de foro, estão preenchidos os requisitos exigidos na Nova Lei de Licitações.

ll - o vinculoção ao editol de licitoçõo e à Woposto do licitonte vencedor ou do oto que

tiver outoÍizddo d contrutoção direto e à respedivo proposta;

lll - o legisloção dplicável à execuçõo do controto, inclusive qudnto aos casos omissos;

lv - o regime de execução ou a formo de fornecimento;

v - o preço e os condições de pagomento, os critérios, d dotd-base e a periodicidode do

rcdjustdmento de preços e os critérios de atuolização monetário entre o doto do

odimplemento dos obrigoções e o do eÍetivo pogomento;

Vl - os critérios e a periodicidode da medição, quando for o coso, e o pfttzo pdrd

liquidoção e poro pogdmento;

Vlt - os pruzos de início das etopas de execução, conclusão, entrego, observação e

recebimento definitivo, guando Íor o cdso;
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Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. Sõo necessários em todo contrdto cláusulas que estobeleçom:

I - o objeto e seus elementos cdroderísticos;
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lX - o motriz de risco, quondo for o coso;

X - o prozo poro resposto oo pedido de repoduoção de preços, quondo for o coso;

Xl - o ptdzo pdro resposto oo pedido de rcstabelecimento do equilíbrio econômico-

finonceiro, quondo for o coso;

xll - os goruntios olerecidas poro ossegurar sua pleno execução, quando exigidos,

inclusive os que forem oferecidos peto controtodo no coso de ontecipação de valores a

título de pdgomento;

xttl - o prazo de goruntid mínimo do obieto, obseruodos os prozos mínimos

estobelecidos nesto Lei e nos normos técnicos oplicáveis, e os condições de

monutenção e ossistêncio técnico, quondo for o coso;

xtv - os direitos e os responsobilidodes dos portes, os penolidodes cdbíveis e os volores

dos multos e suos boses de cálculo;

xvt - o obtigoção do controtodo de monteL durdnte todo o execução do controto, em

compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidas, todos os condições exigidos

poro o hobilitoção na licitdçõo, ou poro o qualificação, nd controtdção direto;

XVtl - o obrigoção de o contrdtado cumprir os exigências de reservo de corgos prcvisto

em lei, bem como em outrds nomds específicos, poro pessoo com deficiêncio, poro

reabilitodo do Previdêncio Sociol e poro oprendiz;

Xvttl - o modelo de gestão do contrato, observodos os rcquisitos delinidos em

regulomento;

XIX - os cosos de extinção,

portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei ns 74.733/2027, em especial por se tratar de obieto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.
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Vlll - o crédito pelo quol correrá a despesa, com o indicoção do clossilicação luncionol
progromática e do cdtegoia econômicd;

xV - os condições de impottoção e a doto e o toxa de cômbio poro conversão, quando

Íor o coso;
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6a da Lei ns 14.133/2021.

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço por item", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modâlidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertadâ, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federal ne 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

C. PUBLICIDADE DO EDITAT E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal

ou do MunicÍpio, bem como em jornal diário de grande circulação., conforme determinam os art.54,

caput e §le, e art.94 da Lei ne 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art. 54, §3s, da Lei ns 14.133, de 2021.

il) coNcrusÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados

acima.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 29 de fevereiro de 2024

,/r'
victor Mehezes Martins Cardoso

PÍocuradorie-GeÍal do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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